
Im?tH
GOvtRNO l,lllN|CIP L

CASCAVEL
S.r,dá,ii nc S.9!,à.ça PúbrL.à

e P'ote<ào à codu).di.1s

coMUNICAÇÃ0 trrrERNA

Datâi 06t12t2022 C.I. í."r 180 /2022 - GAB/SESPPRO

Emissorl Secrctaria dl} Segurança Pública e Proteção à
Comunidade - SESPPRO

Receptori PGM - Cartório

Ássunto: Resposta da C,l n' 3134/2022

Em lesposta à C.I n" 313412022, referette ao ao Requerimento n277l22 do propo[ente vcreador

Policial MandriVPSC, informamos quc:

l) A Secretaria tomou coúecimento dos fatos no dia 16 novembro de 2022, fiediar,le a

vinculação da roportagem nos órgãos de comunicação.

2) Pela análise do vídeo é possível identificar, usando como referência o porte fisico, o Guarda

Mudcipal ELIAS DA SILVA, matricula no 30.796, Os outÍos dois Guardas Municipais foi possivel

identiÍicar pela composição da equipe, mas pelo video nâo é possívol saber com exatidão.

3) Esta Secretaria não possui a infonnação de quais foram os motivos para os âgeütes realizarem a

abordagem, uma vez que não foi confeccionada a Ficha de Atendimento de Ocorrências - FAOC. Como

os fatos estão sendo investigados tro Procedimento Administrativo, estamos esperando a oitiva dos

envolvidos pam obteÍ tal resposta de forma oficial.

4) Atualmede os Guardas não possuem câmeras acopladas junto à farda. As "Gopro" foram

utilizadas no ano de 2018/2019 como teste para implomentação dos equipamentos. No entanto, por

incompatibilidade de sistema, amazeÍameúto das imagens e proteção de dados, não foram realizadas

novas aquisiçôes até se concretizar o projeto de cercamento digital,

Atualmcntc os Guardas quc utilizam câmcras acopladas junta à farda o fazem com equipamentos

paÍticulares.

5) Foi aberto um Processo Admiristrativo Disciplinar - PAD, conforme a portaria n" 1522/22 eín

face dos agentes ELIAS DA SILVA, marrícula 30.796, JOSÉ FELIPE ROCHA SILVA, marrícula 35.632-3

e DORML DE ARAUJO SOUSA, mahícula 35.598-2 e os mesmos foram afastados por 30 dias.

Se comprovada a conduta imputada aos sewidores, Elias da Silva teria descumprido com a Lei

Municipal n' 2215191 Art. 214, inciso V e Lei n" 653212015, an. 16 inciso X. Já os servidores José Felipe



Rocha Silva e Dorival de Araujo Sousa, teriam descumprido com a, Lei n" 653212015, aIt. 16 inciso V e X,

bem çomo o DaÇreto 14.87212019 AÍt-31tircisos IVa LXI.

6) Não foi lawado Ficha de Atendimento de Clcorrênciâs - FAOC.

Por fim, nos colocamos à disposição pala demais esclarecimcntos.

Atcnciosamente.

Pedro dc Oliveira
Secretário Municipal de Segurança Pública e Protcção a Comunidade

SESPPRO
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